
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 
CNPJ: 32.165.706/0001-08 
Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro – Sumidouro/RJ – CEP 28637-000 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 112/2021 

 
Processo Administrativo nº 1977/2021 

 
 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
HOMOLOGA o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº 112/2021, para 
“EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA HIGIENE E LIMPEZA - SRP”, 
conforme resultado proferido pelo Pregoeiro que ADJUDICOU os itens 01; 03; 04; 05; 06; 
07; 09; 10; 12; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 28; 29; 30; 31; 33; 36; 39; 46; 47; 49; 51; 52; 
53; 54; 55; 58; 62; 64; 65; 66; 67; 68; 69; 70; 74; 75; 76; 77; 78; 79; 81; 83; 84; 93; 94; 95; 
96; 97; 100; 105; 107; 108; 109; 110; 114 e 116 à firma B.M.G. DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
no valor de R$ 67.522,55 (sessenta e sete mil quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos), os itens 40; 44; 71; 89; 92; 101 e 102 à firma VOGAS 
MAGAZINE LTDA no valor de R$ 19.519,92 (dezenove mil quinhentos e dezenove reais 
e noventa e dois centavos), os itens 11; 24; 25; 37; 42; 56; 60; 82; 85; 98; 99; 103; 111; 
112; 113; 115 e 118 à firma ABEL ANGELO PEREIRA MERCEARIA - ME no valor de R$ 
25.288,97 (vinte e cinco mil duzentos e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos), 
os itens 08; 13; 14; 23; 26; 27; 32; 38; 41; 48; 50; 57; 59; 61; 63; 80; 86; 87; 88; 90; 104; 
106; 117 e 120 à firma ROMÂNIA DE AZEVEDO GUEDES - ME no valor de R$ 59.156,29 
(cinquenta e nove mil cento e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos), os itens 
02; 43; 91 e 119 à firma CANAA DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA no valor de R$ 
27.105,00 (vinte e sete mil cento e cinco reais) e os itens 34; 35; 45; 72 e 73 à firma WE 
COMERCIAL DO CARMO LTDA no valor de R$ 29.469,50 (vinte e nove mil quatrocentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 228.062,23 (duzentos e 
vinte e oito mil e sessenta e dois reais e vinte e três centavos). Nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 
Sumidouro, 26 de outubro de 2021. 

 
 
 

ANALÚ ARAÚJO DIAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 


